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PARECER JURÍDICO

De: Assessoria Jurídica

Para: Comissão de Licitações

Assunto: Recurso interposto pela Empresa Natubio Transporte e
Gerenciamento Integrado de Resíduos Eireli, CNPJ n2 33.205.821/0001-13

Data: 10.02.2021

Trata o presente Parecer sobre o recurso feito pela empresa
Natubio Transporte e Gerenciamento Integrado de Resíduos Eireli, CNPJ n-
33.205.821/0001-13, sobre o Edital da Concorrência nQ005/2020, no que se
refere ao subitem 2.2.7.

Em relação a inabilitação com base no item 2.2.7. do Edital,
insta salientar que o recurso apresentado pela Empresa encontra-se totalmente
intempestivo eis que, o mesmo deveria ser feito na fase externa, conforme previsto
no §1- do art. 41 de Lei 8.666/93. Consequentemente, sem fundamento os
argumentos.

Saliente-se que, a descrição do Edital é feita levando em
consideração, desde que obedecendo às condições legais, as necessidades e
prioridades do Município.

A finalidade da licitação é o atendimento ao interesse público,
na busca da proposta mais vantajosa, para o que deverão ser obedecidos os
devidos princípios constitucionais, mas sempre levando em consideração os
benefícios e a satisfação do interesse coletivo.

Por oportuno, ressalta-se que a proposta mais conveniente
não diz respeito ao gestor público e, sim que a proposta deve ser escolhida de
acordo com o interesse coletivo, ou seja, aquela que proporcionará o atendimento
das melhores condições em prol da administração pública e da coletividade.

Cimentada pelos dizeres do artigo 41 da lei 8.666/93:

Vi. administração não pode descumprir as normas e
condições tio edital, ao qual se acha estritamente vinculada."
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Ao fazer a exigência no Edital, age o ente público, sob o pálio
da discricionariedade, dentro do limite legal e do legítimo, não frustrando o caráter
competitivo do certame.

Seguindo entendimento de Emerson Garcia, em
Discricionariedade Administrativa, 2- Ed. 2012. Editora Arraes, diz:

A opção discricionária do administrador deve ser construída a partir da
interpretação jurídica, não só da norma legal que outorga a sua competência mas
também de todo o conjunto de princípios e normas que constituem o ordenamento
jurídico em que ela se insere."

Portanto, calcado no que preceitua o interesse público, as
necessidades e prioridades do Município e a legislação atinente, mantém-se o
Edital na sua íntegra e indefere-se o Recurso, conforme argumentos acima
expendidos.

Esse é o meu Parecer s.m.j..
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DECISÃO REFERENTE A RECURSO DA CONCORRÊNCIA PUBLICA N° 005/2020

Trata-se de parecer jurídico exarado por motivo de recurso da inabilitação
interposta pelas empresas NATUBIO TRANSPORTE E GERENCIAMENTO INTEGRADO
DE REISUDOS EIRELI, CNPJ n° 33.205.821/0001-13 e TERRACICLO COLETA DE
RESÍDUOS LTDA, CNPJ n° 30.868.811/0001-70, referente ao subitem 2.2.7 do edital da
Concorrência publica n° 005/2020, onde o Assessor Jurídico, Dr. José Luiz Uberti
Gonçalves, OAB/RS n° 18.098, opina pelo INDEFERIMENTO da pretensão do recurso,
embasado de que os recursos apresentados pelas empresas encontram-se totalmente
intempestivos eis que, os mesmos deveriam ser feitos na fase externa, conforme previsto
n§ 1°doart. 41 da lei 8.666/93.

Ante o exposto, acolho o parecer jurídico e mantenho o edital na íntegra sem
alterações.

Gabinete do Prefeito Municipal, em 12 de fevereiro de 2021.

PAULDRERATO CORTELINI
PREFEITO MUNICIPAL


